Sdo José do Serido - RN

Prefeitura Municipal de Sao José do Serid6
Gabinete do Prefeito

OFICIO N.°342/2025 — GAPRE

S&o José do Seridd, 19 de novembro de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor,
Daniel Andson da Costa.
Presidente da Camara Municipal de Sdo José do Seridd/RN.

Assunto: Encaminhamento a Lei Ordinaria n°578.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho, respeitosamente, perante VVossa Exceléncia, encaminhar a Lei
Ordinaria n°578 que, “Revoga a Lei Municipal n.°391 de 8 de novembro de 2016, e denomina a praca
localizada na Rua 13 de Maio, como PRACA DA LIBERDADE - Francisco Gongalves de Souza
Filho — Chicéo da Caatinga, no municipio de Sao José do Seridd, e d& outras providéncias”, para
apreciacdo e votacdo dos nobres Edis.

Sem mais para 0 momento, apresento votos de distinta consideracdo e aprego aos

Excelentissimos Senhores Vereadores.

Palécio José do Carmo Dantas, em Sao José do Seridé/RN, 19 de novembro de 2025.
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